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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo TST nº 501.160/2013-6. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Oculare Oftalmologia S/S Ltda.
Contrato: CRM-022/2013. Objeto: credenciamento para prestação de
serviços ao Programa de Assistência à Saúde - TST-SAÚDE. MO-
DALIDADE: inexigibilidade de licitação, conforme artigo 25, caput,
da Lei n.º 8.666/93. VIGÊNCIA: 60 meses contados da assinatura do
contrato, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 24/6/2013. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Car-
valho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Jadir
Macedo e Antônio Márcio Carvalho Luciano, Representantes Le-
gais.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 501.110/2013-3. CONTRATANTE: Tribunal Superior do
Trabalho. CONTRATADA: Central IT Tecnologia da Informação Lt-
da. ESPÉCIE: terceiro termo aditivo ao contrato ARP-002/2011 -
serviços de suporte tecnológico a ambiente computacional de in-
fraestrutura de redes, seus meios comunicação, sistemas funcionais e
processos de execução do TST. VIGÊNCIA: prorrogada por 45 dias,
a contar de 07/07/2013 até 20/08/2013, nos termos do art. 57, inc. II,
da Lei nº 8.666/93. ALTERAÇÃO: com base no art. 65, inc. II, da
Lei nº 8.666/93, fica incluída a subcláusula única na cláusula décima
quarta para permitir a rescisão do contrato, sem ônus para as partes.
ASSINATURA: 19/6/2013. Pelo Contratante: Anne Floriane da Es-
cóssia Lima, Diretora-Geral da Secretaria - Substituta. Pela Con-
tratada: Carlos Alberto Freitas, Sócia.




